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Portaria Nº 629/2022 – caPe/cP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os autos do processo 2022/794399.
r E S o l V E:
coNcEdEr, licença Gala a servidora caMila dE faTiMa roQUE dE aS-
SiS, id. funcional nº 54190722/1, Técnica em radiologia, lotada na 
Gerência de diagnóstico por imagem, no período de 30/05/2022 a 
06/06/2022, conforme certidão de casamento nº 066852 01 55 2022 2 
00012 033 0003333 91.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 30/05/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 27 de junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821100
Portaria Nº 627/2022 - caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, que dispõe sobre a 
cessão de servidores de Órgãos e entidades da administração Pública Es-
tadual direta, autárquica e fundacional, publicado no doE nº 34.240, de 
01/06/2020;
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/622678;
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 27/06/2022 até 25/06/2026, o(a) servidor(a) rEBEca 
fadYa foNTES dE oliVEira GoMES, matrícula nº 57192580/2, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, para a fundação centro de Hemote-
rapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, com ônus para o órgão cessionário, 
considerando o art. 3º, § 2º , do decreto supramencionado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 24 de Junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821074
Portaria Nº 633/2022 - caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, que dispõe sobre a 
cessão de servidores de Órgãos e entidades da administração Pública Es-
tadual direta, autárquica e fundacional, publicado no doE nº 34.240, de 
01/06/2020;
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/781455;
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 29/06/2022 até 27/06/2024, o(a) servidor(a) aNdrEa 
PiNHEiro doS SaNToS aBrEU, matrícula nº 55590236/1, ocupante do 
cargo de fonoaudiólogo, para a assembleia legislativa do Estado do Pará - 
alEPa, com ônus para o órgão cessionário, considerando o art. 3º, § 2º , 
do decreto supramencionado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 28 de Junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821077
Portaria Nº 632/2022 – caPe/GP/FscMP, de 28 de JUNHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/630013;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) roMEU dioNES 
fiGUEirEdo BiaSaN, id. funcional nº 5902807/1, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado (a) no (a) coordenação de Serviços Gerais-cSEG desta 
fundação, a contar de 02/05/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 28 junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821464
Portaria Nº 642/2022 – caPe/GP/FscMP, de 29 de JUNHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,

CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/804097;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) GiSElE rEGiNa 
alMEida alVES, id. funcional nº 57230873/2, ocupante do cargo de far-
macêutico, lotado (a) no (a) farmácia da Tocoginecologia desta fundação, 
a contar de 30/06/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 29 de junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821451
Portaria Nº 640/2022 – caPe/GP/FscMP, de 28 de JUNHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/758023;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) alEX coUTo GoN-
ÇalVES, id. funcional nº 57196792/1, ocupante do cargo de administra-
dor, lotado (a) no (a) Gerência de Gestão de Pessoas-GESP desta funda-
ção, a contar de 15/06/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 28 de junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821453
Portaria Nº 591/2022 – caPe/GP/FscMP, de 20 de JUNHo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/675043;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) GlaUBEr fariaS 
GoNÇalVES, id. funcional nº 5965735/1, ocupante do cargo de adminis-
trador, lotado (a) no (a) coordenação de Serviços Gerais desta fundação, 
a contar de 01/06/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 20 de junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 821457
Portaria Nº 631/2022 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço públi-
co, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2020/394148 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de inassiduidade habitual, infração capitulada 
no artigo 190, iii, da lei n.º 5.810/94, e praticada, em tese, pela servi-
dora r.P.M., Matrícula nº 5828970/3, referente ao período de 2018-2022.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar SiMPlificado, para apurar os fatos constantes do Processo 
nº 2020/394148 e seus anexos, que trata de suposto caso de inassidui-
dade habitual, infração capitulada no artigo 190, iii, da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo discipli-
nar os servidores, SaNdra lÚcia aTaNES dE alBUQUErQUE, Enfermeira, 
Matrícula nº 5643619/3, aliNE SoNia da foNSEca SoarES, Técnica de 
Enfermagem,matricula nº 55586357/2, para sob a presidência do primei-
ro, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 
deste instrumento, para apresentação do relatório, com possibilidade de 
prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 27 de junho de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 821548


